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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CSJT.GP.SG Nº 182, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Altera a Recomendação CSJT nº 
24/2022, que orienta aos Tribunais 
Regionais do Trabalho que promovam 
medidas de fiscalização das empresas 
prestadoras de serviços quanto ao fiel 
cumprimento das cotas de contratação 
de pessoas com deficiência, de que 
trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a sugestão apresentada no Ofício ACESSIB nº 36, de 8 de 

julho de 2022, da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região; e 

 
Considerando o constante dos autos do Processo Administrativo TST Nº 

6006354/2022-00, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Alterar a ementa e o art. 1º da Recomendação CSJT nº 24/2022, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Recomenda aos Tribunais Regionais do Trabalho que promovam medidas de 

fiscalização das empresas prestadoras de serviços quanto ao fiel cumprimento das cotas de 
contratação de pessoas com deficiência, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, observando-
se, nesse universo, a possibilidade de que sejam implementadas ações de inclusão no mercado de 
trabalho de pessoas com deficiência intelectual, abrangidas as pessoas com Síndrome de Down, nas 
atividades compatíveis com suas habilidades. 

(...) 
Art. 1º Recomendar aos Tribunais Regionais do Trabalho que promovam rigorosa 

fiscalização das empresas prestadoras de serviços quanto ao fiel cumprimento das cotas de 
contratação de pessoas com deficiência, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, inclusive no 
que tange à inserção nos contratos de terceirização de cláusulas que prevejam a comprovação 
periódica do cumprimento dessa política, com incentivo à inclusão no mercado de trabalho de 
pessoas com deficiência intelectual, abrangidas as pessoas com Síndrome de Down, nas atividades 
compatíveis com suas habilidades, como ação afirmativa de empregabilidade, inclusão e cidadania.” 
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Art. 2º Republique-se a Recomendação CSJT nº 24, de 21 de março de 
2022, com as alterações introduzidas por este Ato. 

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

LELIO BENTES CORRÊA 
Presidente 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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